
Município de llho Comprido
Eslôncio Bolneóriq

Gobinete

PORTARIA N" I22II9,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019.

NoMBTA coMrssÃo on AvALTAÇÃo
PARA lNÁr,rsn E ApRov.tçÃo Dos
PROJETOS DISCIPLINADOS PELA
LEI N" 1625, DE 13 DE SETEMBRO DE
2org, Do nnuxrcÍpto DE ILHA
COMPRIDA.

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR, Prefeito Municipal
de Ilha Comprida, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
resolve baixar a seguinte,

PORTARTA

Art. 1' Ficam nomeados os Membros abaixo relacionados, para constituírem a Comissão
de Avaliação para Análise e Aprovação dos Projetos Disciplinados pela Lei 1625.
de 13 de setembro de 2019:

Departamento de Planejarnento de Desenvolvimento urbano - Cláudia Talib de
Mello
Departamento de Engenharia, Obras e Serviços - Caroline Vaz Rodrigues
Scarpin
Departamento de Desenvolvimento Local - Maurício de Queiroz Santiago
Departamento Jurídico - Andréia de Souza Lisboa

Art.2o Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, em 26 de

novembro de 201,9.

GERALDIN DE OLIVEIRA JUNIOR
Municipal
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